[image: image1.png]



[image: image2.jpg]



	[image: image2.jpg]
	Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

CNPJ 20.298.816/0001-50

Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: 0xx32 3441 4960

36700-000 – Leopoldina. MG




PARECER JURÍDICO Nº 054/ 2017.

EMENTA: RESERVA VAGAS. IGUALDADE VIOLADA. IMPOSSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. 
A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, por seus membros, solicita a esta Assessoria que emita Parecer Jurídico sobre o Projeto de Lei nº 024/2017, que “Reserva vagas em centros de educação infantil (creches) para crianças em idade compatível, filhas (os) de mulheres vítimas de violência doméstica, de natureza física e / ou sexual.” Adiante tecemos as considerações que julgamos pertinentes, e opinamos sobre a matéria, como requerido, deixando de lado o mérito, por ser atribuição exclusiva dos nobres vereadores.
I – RESUMO DA PROPOSTA
1 – O Projeto de Lei nº 024/2017 que “Reserva vagas em centros de educação infantil (creches) para crianças em idade compatível, filhas (os) de mulheres vítimas de violência doméstica, de natureza física e / ou sexual”, no primeiro artigo expressa que a proposição visa garantir a prioridade de vagas em creches para crianças em idade compatível, na forma da ementa. O único parágrafo aduz que as creches diretas, indiretas e conveniadas devem ser responsáveis pelo atendimento descrito neste artigo.

2 – O art. 2º fixa critérios para matrícula das crianças, listando cópia do boletim de ocorrências expedido pela Delegacia Especial de Atendimento à Mulher (I) e cópia do exame de corpo de delito (II).

3 – O art. 3ª assegura transferência de creche de acordo com a necessidade de mudança de endereço da mãe, para garantir segurança de mãe e filho (a). O último traz a cláusula de vigência. A Justificativa expressa que as agressões que crianças sofrem, segundo estatística a maioria do pai (48,7 %).
II – CONSIDERAÇÕES PERTINENTES

4 – Indiscutível a sensibilidade e o mérito social da proposta. Entretanto, insanáveis vícios jurídicos impedem a sua regular tramitação. Uma das exigências listadas, certamente extraídas de outra realidade, impõe boletim de ocorrências de Delegacia Especializada, não existente em nossa cidade.

5 – Ainda mais detalhado, a transferência de creche, acaso possível, se tornaria mais segura em grandes centros. Na realidade local, com a existência de poucas creches e proximidade dentre elas e os bairros, não seria eficaz tal dispositivo no que almeja.

6 – O princípio constitucional da igualdade das crianças estaria violado, vez que, independente da necessidade, eventual prioridade seria dada aquela apontada e discriminada como filha de uma mãe agredida.

7 – Ainda que superadas tais questões práticas, e se possível fosse a normatização desejada, por certo a iniciativa legislativa restaria violada. A gestão pública administrativa, a disposição de creches, é de alçada do Poder Executivo, não podendo o vereador usurpar tal atribuição.

8 – Segundo Ives Gandra Martins “[...] A administração da coisa pública, não poucas vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este poder o direito de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre assuntos que refogem a sua maior especialidade.”

9 – Cabe essencialmente à Administração Pública, e não ao legislador, deliberar a respeito a conveniência e da oportunidade da criação de programas, projetos e campanhas. Trata-se de atuação administrativa que é fundada em escolha política de gestão, na qual é vedada intromissão de qualquer outro poder. Quando a pretexto de legislar, o Poder Legislativo administra editando leis que equivalem na prática a verdadeiros atos de administração, viola a harmonia e independência que devem existir entre os poderes estatais.
10 – José Afonso da Silva refere que a iniciativa de legislação do governo justifica-se por ser ele “o único apto a cumprir a formulação política e a redação técnica dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa” (em Princípios do Processo de Formação das Leis no Direito Constitucional, RT 1964, pag. 116).

11 – Assim, as repercussões decorrentes da colocação de publicidade nos veículos são mais facilmente vislumbradas pelo Poder Executivo, o qual tem conhecimento mais qualificado das condições em que o serviço é prestado. Portanto, somente a ele compete dispor sobre a matéria. Medidas administrativas apenas podem ser indicadas pelo Legislativo “adjuvandi causa”, ou seja, tão somente a título de colaboração. Nada mais.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, temos que o projeto de Lei 024/2017, não pode ser objeto de deliberação pelos nobres edis, se acatado o Parecer, por conter dispositivos que violam a legalidade, juridicidade e constitucionalidade. Aos integrantes do Poder Legislativo compete o juízo de conveniência e oportunidade da proposição, para deliberar de acordo com seu livre arbítrio. 


À superior avaliação dos integrantes deste Poder Legislativo. 
É o parecer.
Leopoldina - MG, 31 de maio de 2017.
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